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Parecer Normativo Cosit nº 1/2018

Pressupostos 

 Conceito de Exportação de Serviços: Ausência de Consenso na Doutrina e 
Jurisprudência;

 Direito Comparado: Critérios Variados 

 Delimitação do Local da Prestação

 Localização do Prestador

 Localização do Tomador

 Âmbito de Aplicação: Agentes Públicos Federais – Não atinge demais autoridades 
estaduais e municipais, tampouco órgãos de julgamento. 

 Não se trata de definição legal = Contencioso

Segurança 
Jurídica?



Parecer Normativo Cosit nº 1/2018

EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS – CONCEITO PARA FINS DE INTERPRETAÇÃO DA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Considera-se exportação de serviços a operação realizada entre aquele que, 
prestador, atua a partir do mercado doméstico, com seus meios disponíveis em 
território nacional, para atender a uma demanda a ser satisfeita em um outro 
mercado, no exterior, em favor de um tomador que atua, enquanto tal, naquele 
outro mercado, ressalvada a existência de definição legal distinta aplicável ao caso 
concreto e os casos em que a legislação dispuser em contrário. 

O Parecer defende um deslocamento do critério de localização do tomador do 
serviço para a localização do mercado onde ele atue ou pretende atuar, em relação 

ao serviço que será prestado?



Parecer Normativo Cosit nº 1/2018

O Parecer defende um deslocamento do critério de localização 
do tomador do serviço para a localização do mercado onde ele 

atue ou pretende atuar, em relação ao serviço que será 
prestado?

Critério Consequencialista: LEGALIDADE?



QUALIFICAÇÃO LOCALIZAÇÃO IDENTIFICAÇÃO CONTROLE APLICAÇÃO

RESULTADO

Segundo a Comissão Europeia, as empresas que 
operam no  mercado digital têm em média carga 
tributária de 9%, enquanto que as empresas da 
economia tradicional, 23%.
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Principais desafios tributários na Economia Digital



BEPS Action 1 – Addressing the Challenges of the Digital Economy 

Principais recomendações

✓ Revisitar o conceito de estabelecimento permanente para adequar às
necessidades da economia digital;

✓ Adequar normas de transfer pricing de intangíveis às novas realidades;

✓ Restringir a dedução de despesas financeiras de empresas que sejam
localizadas em paraísos fiscais;

✓ Impor ao comprador corporativo a obrigação de reter e recolher o VAT sobre
as suas compras digitais; e

✓ Estabelecer regras que limitem o acesso aos tratados para evitar a dupla
tributação.

Discussões Internacionais



Duas propostas legislativas

Discussões Internacionais - UE

1. Reforma das regras de 
imposto de renda pessoa 
jurídica para que os lucros 
sejam registrados e 
tributados onde os negócios 
são desenvolvidos e estão os 
usuários dos canais digitais

2. Criação de imposto 
provisório para tributar as 
principais atividades digitais 
que hoje escapam à 
tributação corporativa na 
União Europeia



Imposto de Renda Corporativo

fonte: https://ec.europa.eu/taxation_customs/business/company-tax/fair-
taxation-digital-economy_en 

Proposal for Council Directive



Proposal for Council Directive

Digital Services Tax



Incentivos Fiscais às Exportações



Tributação da Nuvem



Crimes Contra Ordem Tributária
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